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Parecer Tallia Sobral Nunes, Aparecida de Oliveira Pinto, Nilton Aparecido Militão - Comissão

de Direitos Humanos e Cidadania

Trata-se da Mensagem do Executivo nº 4532/2022, que "incluí entidades e altera o valor
do dispêndio com contribuições para o exercício financeiro de 2022, autorizado pela Lei n° 14.489, de
29 de julho de 2022", permitindo o repasse financeiro para uma série de instituições no campo da
assistência, direitos humanos, cultura e outros.

Portanto, estando a proposição sob análise desta Comissão, após exame dos autos
legislativos, liberamos para que siga os tramites regimentais até o plenário onde manifestaremos
nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 23 de novembro de 2022.

Tallia Sobral Nunes Aparecida de Oliveira Pinto Nilton Aparecido Militão
Vereadora Tallia Sobral - PSOL Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador Nilton Militão - PSD
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